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Requeiro à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o soberano
Plenário, que seja aprovada ''Moção de Aplausos para a estudante Isabella
Rodrigues Gama Bocalan e à sua professora Edivany Lima Dias,
vencedoras da Etapa Estadual e classificadas em 1º lugar no Estado, na
categoria Conto do Grupo 2 (6º e 7º anos), do concurso Prêmio MPT
(Ministério Público do Trabalho) na Escola.''

Justificativa:
Considerando o destacado desempenho da aluna Isabella Rodrigues Gama Bocalan e de
sua professora orientadora Edivany Lima Dias, vencedoras da etapa estadual do Prêmio
MPT na Escola, e considerando que agora representam com honra o nosso município e o
nosso estado na etapa nacional do referido concurso, justifica-se a presente Moção de
Aplausos.
Esse grupo, por meio de dedicação, talento e empenho, demonstrou maturidade
intelectual e compromisso cívico, ao desenvolver um trabalho que alia pesquisa,
criatividade e profundo sentido de responsabilidade social.
A participação e a vitória na etapa estadual refletem não apenas o esforço individual de
Isabella e Edivany, mas também o apoio da comunidade escolar, dos professores e de
seus familiares — elementos fundamentais para a formação de cidadãos conscientes e
atuantes.
O Prêmio MPT na Escola estimula o conhecimento sobre direitos trabalhistas, cidadania e
justiça social, valores essenciais para o fortalecimento da democracia e para o
desenvolvimento humano e profissional de nossos jovens.
O reconhecimento público conferido por esta Casa Legislativa tem efeito multiplicador,
incentivando outros estudantes a perseguirem a excelência acadêmica e a se engajarem
em temas de interesse coletivo.
Por tudo isso, é justo e oportuno que esta Casa registre, por meio desta Moção de
Aplausos, a homenagem à aluna Isabella Rodrigues Gama Bocalan e à professora Edivany
Lima Dias, como forma de reconhecer o mérito alcançado, exaltar o bom nome de nossa
cidade e incentivar a continuidade de iniciativas educacionais que promovam o
desenvolvimento humano e social.
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